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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado de São Paulo 

--o
GABINETE DO PREFEITO 

L::EI 1T2 329, D:ó 23 DE 0:J;TK:::SRO DE l97l 

Institui, no :IUllicÍpio, o programa 

de form.eção 6.o patrimônio do serv,;h 

éi.or :,:.Úblico Jilunicipal. 

E· A (( C 3 A 3 Jc; n que a Câmara l.~unicipal aprovou. e 
eu saüciono e :c:rol:lul-:_;o a seguinte lei: 

Art. 12 - :Fica insti tuíü.o, no :.illiüd::Jio, o progrwrta de formação do 

patrimônio C.o so:cvi6.or :;:;Úblico mwüciJ;lal, na forma da Le
gislação :t·ec~eral e dos Atos Fíormativos que regulam a mat,! 

ria. 

Art. 2º - Iara ocorl'8l' às des:;; esas do fw1clo do l)rograma, ora insti

tuía.o, :fica o ::C're::ei to =-~unicifs.l autorizado a :;:receder a 

abertura de ULl crédito especial até o montante de Cr$. 

6.ooc,co (seis ail cruzeiros). 

:~ará.grafo 'único - O crédito aberto l'ºr êste artigo será coberto com 

a anulação :yr:.rcial d.a verba: 10.l.4ll09l/l - Con.§_ 

truções é:.e Gs.lerias ?luviais. 

Art. J º - Os orçamentos :futu1"os consic;narão os recursos necessários 

à formação ctos funclos do progra:o.a. 

A :presente lei entre.rã em vi,zo1· a partir de lº de julho -

de 1971. 
Art. 52 - Revogam-se as dis~osições em contrário. 

uoatuba, 23 de seteillbro de 1971 

Celso Teixeira Leite 

::'ro:fci to ~~unici:io:al 

l'u-olicacia na "Jeção de ~x~jedi·~nte e do Pessoal e re -

gistrada na Seção cie ~statística e Docwnentação, do Serviço dos Ne

gócios Internos e Jurídicos da l'refei tura í.Iunici:2al da Estância 

Balnéaria de Ubatuba, em 23 de setefilbro de 1971. 
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